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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Nº 008/2024 

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Theobroma/RO 

Superintendência Municipal de Licitações - SUPEL  

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Execução de Projeto de Recuperação da Iluminação do 

Estádio Municipal Sebastião Cardoso. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 196.879,60 (cento e noventa e seis mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 18/11/2024 às 08h00min. (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço Global 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

( ) Sim / (x) Não 

LOCAL DA DISPUTA 

Site: www.licitanet.com.br  

Compõe este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Projeto Básico; 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Termo de Compromisso; 

ANEXO IV – Modelo de declaração para ME e EPP; 

ANEXO V – Modelo de Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração de Exame das Planilhas; 

ANEXO VII – Modelo de Procuração; 

ANEXO VIII – Minuta de Contrato; 

ANEXO IX – Projetos e Planilhas; 

http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO X Cronograma Físico Financeiro; e 

ANEXO XI Cronograma de Desembolso. 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 765/2024 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

PREÂMBULO 

 

Torna se público que a Prefeitura Municipal de Theobroma/RO, Inscrito no CNPJ Nº 84.727.601/0001 - 90, com sede na 

Av. 13 Fevereiro, n° 1431, Centro, Theobroma/RO, CEP 76.866 - 000, por intermédio da Superintendência Municipal de 

Licitações - SUPEL, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 18/11/2024, com início às 08h00min. 

INÍCIO DA SESSÃO: Dia 18/11/2024, com início às 08h00min. (Horário de Brasília) 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.1. O objeto da presente licitação é a Execução de Projeto de Recuperação da Iluminação do Estádio Municipal 

Sebastião Cardoso, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Educação, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Item Descrição Unid. Qtd

. 

Valor Unit. Valor Total 

1 RECUPERAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DO 

ESTÁDIO MUNICIPAL SEBASTIÃO CARDOSO. 

 

SVC. 

 

 1 

      R$   

196.879,60 

                          R$ 

196.879,60 

 

Valor Total: R$ 196.879,60 (cento e noventa e seis mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). 

 

1.1.2. O Preço Global para total execução dos serviços foi orçado em: 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF e no Sitio Eletrônico www.licitanet.com.br. 
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior 
à data prevista para recebimento das propostas. 
2.2. O licitante responsabiliza se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
2.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido ser um estímulo a prática de infrações contra a ordem 
econômica pelas concorrentes; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada  ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem ao 
item 1.1.1. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julga 
mento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.6. A falsidade das declarações exigidas no edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e neste Edital. 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 
o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por me 
nor preço; 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11. possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa compro 
meter o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
3.15. Será exigido a apresentação dos documentos separados por conteúdo (PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO). 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1. valor unitário e total do item; 
4.1.2. Marca; 
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar se á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Presidente e os licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 
(Quinhentos Reais). 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
5.12. Adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar se á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo me 
nos 5% (cinco por cento), o (a) presidente, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 
5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
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5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.16. No caso de desconexão com o (a) presidente, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente responsável persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo agente responsável aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regula 
mentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 
5.21.2.2. empresas brasileiras; 
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) presidente poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 
5.22.4. O (a) agente responsável solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 120 (Cento e vinte) 
Minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada da Planilha 
Orçamentária Resumida, Planilha Orçamentária Sintética, Planilha Orçamentária Analítica Composições Principais, 
Planilha Orçamentária Analítica Composições Auxiliares, Composição de Leis e Encargos Sociais, COMPOSIÇÃO 
ANALÍTICA DO BDI e CRONOGRAMA - FÍSICO- FINANCEIRO, e quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
a) Deverá ser apresentada planilha discriminativa com especificação clara dos serviços a serem executados, 
composição de custos de cada item da planilha, unidade, quantitativos, preços unitários, subtotais e totais, conforme 
solicitado item 5.22.4. 
5.22.5. É facultado ao agente responsável (agente de contração) prorrogar o prazo estabelecido por igual período, a 
partir de solicitação fundamentada e feita através do e-mail. cpltheobroma2019@hotmail.com, antes de findar o prazo 
estabelecido. 
5.22.6. Após a negociação do preço, o (a) agente responsável iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 
6.1. DA CONTRATADA: 
 
6.1.1. Efetuar análise de todo memorial descritivo e caderno de encargos, esclarecendo junto à CONTRATANTE toda e 
qualquer dúvida sobre detalhes construtivos e materiais a serem aplicadas e possíveis interferências que porventura 
não tenham sido suficientemente esclarecidas; 
6.1.2. Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela CONTRATANTE e cumprir prazos 
e etapas nele estabelecidos e aprovados pela CONTRATANTE; 
6.1.3. Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços informadas neste Termo de Referência, no 
caderno de encargos, no edital do certame e no futuro contrato, sempre com pessoal qualificado; 
6.1.4. Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejam de acordo com as 
especificações, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes; 
6.1.5. Ler e atender para as referências citadas nas especificações técnicas (Planilha); 
6.1.6. Considerando que se trata de um Projeto Básico; neste caso a CONTRATADA providenciará a suas expensas, 
atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas 
para este fim; 
6.1.7. Fica PROIBIDO a terceirização, locação e sublocação da obra; 
6.1.8. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da 
presente licitação; 
6.1.9. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam por culpa 
da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando se consequentemente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por força de lei, 
ligados ao cumprimento da presente licitação; 
6.1.10. Orientar tecnicamente os responsáveis pela execução dos serviços, fornecendo os esclarecimentos necessários 
ao seu perfeito funcionamento; 
6.1.11. Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar os 
esclarecimentos que forem necessários; 
6.1.12. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos do 
CONTRATADO ou de quem em seu nome agir; 
6.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da licitação 
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 
6.1.14. Responsabilizar se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e quaisquer 
outras que forem devidas; 

mailto:cpltheobroma2019@hotmail.com
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6.1.15. Responsabilizar se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições públicas e registros, se 
necessário; 
6.1.16. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências da Contratante, 
quando em atividade na execução do objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá; 
6.1.17. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclareci 
mentos que julgar necessário; 
6.1.18. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con 
dições exigidas para habilitação no certame; 
6.1.19. Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do fornecedor, a fim de 
facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante; 
6.1.20. A contratada deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o endereço; nº do telefone 
fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de decisão. 
6.1.21. A CONTRATADA deve apresentar DECLARAÇÃO que conhece o local onde será executada a obra; 
6.1.22. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 
resíduos sólidos urbanos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
 
6.2. DA CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos serviços; 
6.2.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do fiscal designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a 
adoção de medidas por parte do CONTRATADA; 
6.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela Contratada; 
6.2.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme cronograma físico financeiro); 
6.2.5. Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem e integram o 
contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação; 
6.2.6. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, quando for o 
caso. 
6.2.7. Fornecer o projeto, planilha e cronograma físico financeiro necessário à execução da obra (via digital); 
6.2.8. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação exigidos na 
contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato; 
6.2.9. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na proposta da 
CONTRATADA; 
 
7. DO PRAZO, LOCAL, RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
7.1. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
7.1.1. O prazo para execução da obra será de 60 (Sessenta) dias corridos, a contar a partir da assinatura do 
contrato, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da Prefeitura Municipal, a sua proposta de cronograma 
físico financeiro para execução da obra. 
 
7.2. LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
A obra será realizada no seguinte endereço: 
 
Av. Ulisses Guimarães s/n Theobroma/RO. 
 
7.3. DO RECEBIMENTO 
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7.3.1. Todos os serviços necessários para execução da obra descritos nessas especificações deverão ser executados 
conforme definido nos projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre cada assunto e nas orientações dos fabricantes 
dos materiais. 
7.3.2. A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as instalações e equipamentos 
em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 
7.3.3. Será removido todo o entulho, transportado para confinamento de lixo, cuidadosamente limpos e varridos todos 
os excessos de modo a se evitar acidentes. Todos os elementos serão limpos e cuidadosamente lavados de modo a 
não danificar outras partes da obra por estes serviços de limpeza. Haverá especial cuidado em se remover quaisquer 
detritos.  
7.3.4. Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do término da 
mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. 
7.3.5. Todas as imperfeições decorrentes da obra, por exemplo, áreas cimentadas, áreas verdes, redes de energia, 
redes hidráulicas, redes de gases canalizados deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a 
ser pago pela CONTRATANTE. 
7.3.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico Financeiro, o Contratado 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 
7.3.7. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.3.8. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
7.3.9. O objeto do contrato será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; 
7.3.10. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 
7.3.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da 
obra ou serviço nem a responsabilidade ética profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato. 
7.3.12. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade 
da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 
pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
7.3.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.3.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021) 
7.3.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.3.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.3.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.3.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
7.4. DA EXECUÇÃO 
 
7.4.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas em anexos: ART/RRT do projeto, 
estudos preliminares, memorial descritivo, especificações técnicas, orçamento descritivo, planilha orçamentária, 
memória de cálculo, cronograma, composições, bdi, cotações, relatório fotográfico, projeto e plantas. 
7.4.2. Cabendo a CONTRATADA total responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento dos mesmos sem qual 
quer ônus adicional à Secretaria Municipal de Obras e serviços Públicos. 
 
7.5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
7.5.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRAS 
 
7.5.1.1. Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: Submeter à aprovação da Fiscalização até 
5 (cinco) dias após o início dos trabalhos, o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviços compatíveis com 
o porte e características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, 
instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escritórios e instalações para 
uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos. 
7.5.1.2. Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras, como água, 
esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento 
definitivo. 
7.5.1.3. Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados identificados e equipamentos em 
números, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato. 
7.5.1.4. Submeter à aprovação da Fiscalização até 15 (Quinze) dias após o início dos trabalhos o plano de execução e 
o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o cronograma do contrato e técnicas 
adequadas de planejamento. 
7.5.1.5. Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos locais de 
execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, 
objeto do contrato. 
7.5.1.6. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os destinados ao 
pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do 
contrato. 
7.5.1.7. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização, eventuais ajustes no cronograma e plano de execução dos 
serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos. 
7.5.1.8. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos original 
mente previstos no plano de execução dos serviços e obras. 
7.5.1.9. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela Fiscalização. Comunicar 
imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos. 
7.5.1.10. Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem 
aplicados nos serviços e obras objeto do contrato. 
7.5.1.11. Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios, exames e 
provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos. 
7.5.1.12. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local dos serviços 
e obras, programando adequadamente as atividades executivas. 
7.5.1.13. Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 
7.5.1.14. Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, gás, energia 
elétrica e telefones. 
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7.5.1.15. Retirar até 30 (Trinta) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, 
equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de 
serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer espécie e natureza. 
 
7.5.2. DO MATERIAL 
 
7.5.2.1. Todos os materiais necessários à total execução dos serviços contratados serão fornecidos pela 
CONTRATADA; deverão ainda ser de primeira qualidade e atenderem às normas técnicas específicas da ABNT ou 
equivalente. CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE. 
7.5.2.2. Os materiais especificados poderão ser substituídos por outros similares, mediante consulta prévia à 
FISCALIZAÇÃO e desde que possuam as seguintes condições de similaridade em relação ao(s) substituído(s): 
qualidade reconhecida e testada, equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética e apresentação, principais 
dimensões) e mesma ordem de grandeza de preços. 
 
7.5.3. ADMINISTRAÇÃO E MÃO DE OBRA 
 
7.5.3.1. A CONTRATADA deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução dos diversos serviços. 
7.5.3.2. Cabe à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguro, vigilância, transporte, alojamento e 
alimentação do pessoal durante todo o período de execução da obra. 
7.5.3.3. A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de recolhimento das obrigações 
com o INSS; a qualquer momento e ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte documentação pertinente à obra: 
· Certidão Negativa de Débitos com o INSS; · Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS e · Certidão de 
Quitação de ISS referente ao contrato. 
 
7.5.4. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 
 
7.5.4.1. A CONTRATADA deverá apresentar antes do início dos trabalhos, as ART/ RRT referentes à execução da 
obra, incluindo os fornecidos pela CONTRANTE; uma guia das respectivas ART´s/ RRT´s deverá ser mantida no local 
dos serviços. 
7.5.4.2. Com relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende se que o prazo de 5 (cinco) anos nele 
referido é de garantia e não de prescrição; o prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 205 
do Código Civil Brasileiro. 
 
7.5.5. RESPONSABILIDADE 
 
7.5.5.1. Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA responderá por 
sua qualidade e segurança nos termos do 618 do Código Civil, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, 
defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do 
CONTRATANTE. 
7.5.5.2. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados 
no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA que 
responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas 
subcontratadas, na formada legislação em vigor. 
7.5.5.3. Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou 
imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios 
próprios ou de terceiros, transformando se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida 
líquida e certada CONTRATADA. 
7.5.5.4. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou 
pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e 
prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos 
que seja obrigado afazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
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7.5.6. PROJETOS 
 
7.5.6.1. O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todos os projetos básicos, em mídia digital que compõem o 
objeto do contrato, de conformidade com as disposições do Caderno de Encargos. 
7.5.6.2. Se algum aspecto destas especificações estiver em desacordo com normas vigentes da ABNT, Resoluções 
Normativas do CREA, Resoluções Normativas do CAU e Normas Governo do Estado prevalecerão as prescrições 
contidas nas normas dessas entidades públicas. 
7.5.6.3. Em caso de divergências, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a seguinte prevalência: 
7.5.6.4. As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, sobre os projetos e caderno de 
encargos; 
7.5.6.5. As cotas dos desenhos prevalecem em suas dimensões, medidas em escala; 
7.5.6.6. Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e, 
7.5.6.7. Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os de datas mais antigos. 
 
7.5.7. ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS 
 
7.5.7.1. Todos os serviços necessários para execução da obra descritos nessas especificações deverão ser executados 
conforme definido nos projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre cada assunto e nas orientações dos fabricantes 
dos materiais. 
 
7.5.8. LIMPEZA FINAL DA OBRA 
 
7.5.8.1. Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos e etc. 
7.5.8.2. Método executivo: Será removido todo o entulho transportando o para o local de confinamento de lixo 
7.5.8.3. Todos os elementos serão limpos e cuidadosamente lavados de modo a não danificar outras partes da obra por 
estes serviços de limpeza. 
7.5.8.4. Será vedado o uso de ácido para remoção de manchas, o que deverá ser feito por outros meios que não 
venham a atacar os materiais; melhor ainda será que as manchas sejam evitadas, ou removidas enquanto os materiais 
que as provoquem ainda estejam úmidos. 
7.5.8.5. Referências: NR 18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Construção Civil. 
 
7.5.9. CRITÉRIOS DE CONTROLE 
 
7.5.9.1. Controle da Fabricação: Durante a fabricação, toda a estrutura será inspecionada, observando se a obediência 
à concepção do projeto e a conformidade com os desenhos aprovados pelo seu autor. 
7.5.9.2. Controle da Montagem: O local de montagem deve apresentar espaço amplo para movimentação das peças. 
Além disso, a montagem da estrutura metálica deverá ser considerada no planejamento global da obra onde está 
inserida, de maneira a não obstaculizar o desenvolvimento de outros serviços. 
7.5.9.3. Controle de Qualidade da Solda: Durante esta etapa o profissional deve garantir que a solda atenda os 
parâmetros determinados em projeto. Neste contexto, todas as soldas deverão ser inspecionadas por técnicos 
habilitados e credenciados aos quais serão dadas todas as condições de acesso e desempenho de forma a respeitar as 
condições exigidas de projeto. 
7.5.9.4. Defeitos e Tolerância de Fabricação: Os cordões de solda deverão apresentar superfície lisa e uniforme e 
obedecer às dimensões estabelecidas pelo projeto, não se admitindo, em qualquer ponto, dimensões inferiores às 
especificadas. 
 
7.6. DAS NORMAS DE MEDIÇÃO 
 
7.6.1. A medição será realizada conforme o cronograma físico financeiro. A medição terá como base o serviço 
efetivamente realizado e concluído satisfatoriamente no período considerado aquele formalmente aprovado pelo 
engenheiro responsável. 
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. 
7.6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
a. não produzir os resultados acordados, 
b. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
c. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 
7.6.3. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros, deverão ser considerados na com 
posição de custo unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na medição; 
7.6.4. Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: Submeter à aprovação ao Fiscal de 
Contratos (ou Fiscal de Obras) em até 10 (Dez) dias após o início dos trabalhos, o projeto das instalações provisórias 
ou canteiro de serviços compatíveis com o porte e características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de 
vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, 
inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos. 
7.6.5. Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras, como água, 
esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento 
definitivo. 
7.6.6. Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados identificados e equipamentos em 
números, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato. 
7.6.7. Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos locais de 
execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, 
objeto do contrato. 
7.6.8. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os destinados ao 
pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do 
contrato. 
7.6.9. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de execução dos 
serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos. 
7.6.10. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos 
originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras. 
7.6.11. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela responsável pela Fiscalização. 
Comunicar imediatamente ao responsável pela Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que 
ocorra no local dos trabalhos; 
7.6.12. Submeter à aprovação da Engenharia os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem 
aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 
7.6.13. Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela engenharia, os testes, ensaios, exames e provas 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 
7.6.14. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local dos serviços e 
obras, programando adequadamente as atividades executivas; 
7.6.15. Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 
7.6.16. Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, gás, energia elétrica 
e telefones; retirar até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, 
equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de 
serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer espécie e natureza. 
 
7.7. DA FISCALIZAÇÃO 
 
7.7.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na 
Lei n 14.133, de 2021. 
7.7.2. A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá rejeitar serviços que es 
tiverem em desacordo com o contrato, o projeto ou com as normas da ABNT, devendo a Contratada permitir pleno 
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acesso da fiscalização aos locais da obra, além de dispor todos os elementos necessários ao desempenho dessa 
função. 
7.7.3. A fiscal de contratos terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com o 
estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências legais 
cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços. 
7.7.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a fiscalização informar o fato 
ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos necessários à comprovação da irregularidade. 
7.7.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade 
da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
 
7.8. DA VISTORIA 
 
7.8.1. As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar o local onde serão executados os 
serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, inteirando se das condições 
técnicas e 
da complexidade que envolve a execução do objeto. 
7.8.2. Registra se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa oportunizar à licitante 
examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características técnicas e locais, complementando com as 
informações constantes no Processo Administrativo através dos documentos técnicos específicos do objeto, para que a 
empresa tome conhecimento de tudo que possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração de sua 
proposta e, se vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu 
desconhecimento quanto às condições locais da instalação. 
7.8.3. Mesmo que facultada a realização da visita técnica, a Contratante "sugere" que a mesma seja realizada, 
preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante que tenha capacidade técnica suficiente para 
inteirar se das condições e complexidades que envolvem a execução do objeto. Sendo de inteira responsabilidade da 
licitante a nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informações que este lhe repassar acerca do 
local, da obra e das características extraídas através da visita realizada. 
7.8.4. Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário com o Departamento 
de Engenharia, comunicando com responsável competente do Departamento, que acompanhará o representante da 
empresa até o local da obra, bem como expedirá o Atestado de Vistoria em nome da empresa. 
7.8.5. Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem á dupla interpretação, ou omissos nas 
especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer 
dúvida poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que 
isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da licitação. 
7.8.6. As licitantes que optarem por não realizar a vistoria no local da obra, deverão assinar termo de responsabilidade 
e renúncia a visita, comprometendo se, se vencedora, a executar o objeto licitado para o qual foi vencedor conforme 
descreve o Edital e seus anexos. 
7.8.7. Não serão admitidas, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas participantes e da vencedora, 
de seu desconhecimento quanto ás condições locais para a execução do objeto, realizado ou não a vistoria. 
7.8.8. É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da sua omissão na 
verificação do local de instalação e execução da obra. 
 
8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA 
 
8.1. DO CONTRATO 
 
8.1.1. O prazo de vigência do contrato é de 60 (Sessenta) dias corridos contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, respeitando a 
vigência máxima prevista em lei. 
 
8.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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8.2.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente deverá ser 
atendida no prazo máximo de 02 (dias) dias uteis, sob pena de decair o direito de fornecimento do objeto. Este prazo 
poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
8.2.2. As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do contrato, deverão 
fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 
8.2.4. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não será admitida 
análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido no item 8.2.1. deste edital. 
8.2.5. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou 
inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e 
substância. 
 
8.3. DA GARANTIA E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
 
8.3.1. Será exigida a garantia da contratação equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, com 
fundamento nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II seguro garantia; 
III fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil. 
8.3.2. A garantia deverá ser prestada, no máximo, até a data de assinatura do contrato, oportunizando ainda o prazo de 
1 mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, na forma do art. 96, § 3º da Lei 
14.133/2021 em caso da escolha da modalidade de seguro garantia. 
8.3.3. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
8.4. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
8.4.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 
14.133/2021, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes modos: 
1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração; 
3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
8.4.2. Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato; 
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que 
dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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g) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante. 
h) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 
9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
9.1. DA REVISÃO 
 
9.1.1. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada comprove a 
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou 
minoração de seus encargos. 
9.1.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 
decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes úlOmos, na hipótese de 
reajustamento; 
9.1.3. Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes critérios 
específicos: 
I O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada apenas a partir 
dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual; 
II Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; 
9.1.4. As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preços dos insumos 
adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em consideração os parâmetros 
utilizados para precificação da proposta inicial. 
a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem ser baseados 
em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicas ou privadas 
consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado. 
b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, para tanto, o 
disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto nos casos em que reste 
demonstrado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regra imposta pelo mercado. 
9.1.5. A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada pelas empresas 
detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a apresentação das composições a 
serem analisadas e respectivo impacto econômico-financeiro no contrato. 
a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro para verificação e emissão de relatório conclusivo. 
b) Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pela Secretária demandante, mediante 
decisão motivada nos autos do processo administrativo. 
9.1.6. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os seguintes 
procedimentos: 
I Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa 
do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato, justificado técnica 
e juridicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que o autoriza, devendo ser instruído com os 
seguintes documentos: 
a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta de preços 
contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados na esfera da execução 
do contrato; 
b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela variação e com a 
finalidade de execução do contrato; 
c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", demonstrando que o 
respectivo serviço ou obra já foi executado; 
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d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cada insumo 
pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal impacto é superior ao 
índice específico ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a"; 
e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável. 
9.1.7. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o percentual de risco 
assumido na contratação. 
9.1.8. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de Aditivo, no qual 
deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual de revisão, bem como o valor 
global atualizado do Contrato. 
9.1.9. A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição. 
I No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão junto com os 
documentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela Administração não poderá ensejar no retardamento da 
liquidação e pagamento da despesa. Eventual deferimento do pedido de revisão poderá ser pago após adequada 
instrução do processo. 
II No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar o pedido referente 
aos itens da medição. 
9.1.10. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveis às variações 
climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na elaboração 
do preço proposto. 
9.1.11. O pedido será analisado pelo fiscal do contrato (ou Departamento de engenharia), que deverá produzir relatório 
circunstanciado, demonstrando, especialmente, a regularidade e adequação do pedido de reequilíbrio, demonstrando, 
inclusive a compatibilidade dos preços atuais dos insumos reclamados com os de mercado. 
9.1.12. Devem ser utilizados como critérios de análise a serem observados pelo fiscal os preços das Tabelas 
Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostas de preços devem: 
a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor; 
b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio econômico-
financeiro; 
c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da pesquisa de 
mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desvio superior a 30%, para 
mais ou para menos. 
9.1.13. O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execução contratual, saldo 
remanescente, medições e termos aditivos, se houver. 
9.1.14. Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para reequilíbrio eventualmente 
já concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste. 
9.1.15. Não será concedida a revisão quando: 
a) Ausente à elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após 
a finalização da vigência do Contrato; 
c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo se, nesse âmbito, 
a previsibilidade da ocorrência do evento; 
e) Houver alteração do regime jurídico tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente 
determinação legal. 
9.1.16. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, 
implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 
 
9.2. DO REAJUSTE 
 
9.2.1. Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) meses. 
I A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data base vinculada à data do orçamento 
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estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos; 
II Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajuste concedido; 
III São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste, produzam efeitos 
financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual. 
9.2.2. Após o prazo acima referenciado, será utilizado para reajuste do valor do Contrato o índice Custo Nacional da 
Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna 35 FGV) adotando se a fórmula a seguir: 
R = Vf x [(In I0) ÷ I0] 
Onde: 
R = Valor do reajustamento; 
Vf = Valor da nota fiscal a preços iniciais do contrato; 
I Índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna 35 FGV); 
Índice I com indicador n = Relativo ao mês anterior ao da concessão do reajustamento; 
Índice I com indicador 0 = Relativo ao mês anterior à elaboração do orçamento; Data base do orçamento = mês/ano. 
9.2.3. A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos: 
I Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do 
fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de 
preços; 
II Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 
III Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as Fazendas Públicas Federal, 
Estadual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.2.4. Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condições referentes às 
majorações e/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido. 
9.2.5. Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar os custos previstos na 
planilha contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto tais como: amortização, depreciação e 
exaustão. 
I A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em razão da amortização de 
despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a exemplo de locação de veículos e 
equipamentos. 
II Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser elaboradas planilhas 
comparativas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um novo, a partir de pesquisa de mercado 
com vistas a obter o preço justo a ser adimplido pelo município. 
9.2.6. Na análise do reajuste de preços, deve atentar se especialmente para as seguintes situações no cumprimento do 
objeto contratual: 
I Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente na data em que 
for concluído o objeto; 
II Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente no mês previsto 
inicialmente para cumprimento do objeto; 
III Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada: 
a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento do mesmo; e 
b) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de diminuição do mesmo; 
IV Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica se o índice vigente na data em que for realizado o objeto. 
9.2.7. Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da apresentação da proposta 
vencedora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual, o procedimento de reajustamento aplicável 
consiste em: 
I Firmar o contrato com os valores originais da proposta; e 
II Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual, reajustando os preços de acordo 
com a variação do índice previsto no edital. 
 
9.3 DA REPACTUAÇÃO 
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9.3.1. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da 
alteração dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a contratada arcou com os mesmos. 
9.3.2. Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do certame licitatório 
servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura repactuação. 
9.3.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando, 
posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal. 
9.3.4. Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 (um) ano que será 
contado a partir: 
I Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos de 
correntes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; e 
II Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas bases destes 
instrumentos. 
9.3.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de vigência dos valores 
adotados na última repactuação. 
9.3.6. A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 
insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o princípio da anualidade. 
9.3.7. Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser repassado 
integralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos; 
9.3.8. A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não tratem de 
matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para insumos relacionados ao exercício da atividade. 
9.3.9. A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser concedida 
mediante negociação entre as partes, observando se: 
I Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
II As particularidades do contrato em vigência; 
III A nova planilha com variação dos custos apresentada; 
IV Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e  
V A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
9.3.10. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e 
contemplando apenas a diferença porventura existente. 
9.3.11. Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a repactuação a que fizer jus em 
momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação. 
9.3.12. A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada. 
9.3.13. A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos: 
I Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do 
fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de 
preços; 
II Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 
III Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao objeto contratual além do 
que o esperado; 
IV Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
 
9.4 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.4.1. As revisões e os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridas antes do fim 
da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão. 
9.4.2. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridas antes do fim da 
vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de 
preços unitários. 
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9.4.3. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo do direito da 
CONTRATADA ao recebimento da importância devida à título de revisão, reajuste ou repactuação, em qualquer de 
suas 
hipóteses, relativa a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 
9.4.4. Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de prorrogação do prazo de vigência 
contratual, os valores poderão ser negociados entre as partes. 
9.4.5. O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão, reajuste ou repactuação do valor contratado em 
até1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação integral relativa ao reequilíbrio econômico-
financeiro. 
9.4.6. O desequilíbrio econômico-financeiro no percentual de até 5% do valor originalmente da proposta deverá 
suportado pelo contrato. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
02.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E ESPORTE 
27 812 0009 1127 0000 Saldo Conta n° 60130-6 Ag 1401-X – BB (Transf Esp) 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FICHA: 463 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1.1. O pagamento em favor do Fornecedor será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 
definitiva entrega da medição realizada pelo departamento de engenharia, mediante a apresentação dos documentos 
fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregado do recebimento, e em 
conformidade com o Cronograma desembolso. 
11.1.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) 
perante a Seguridade Social (INSS), perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho. 
11.1.3. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela apresentação de 
documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega 
de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita 
Federal. Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por comunicar a 
Secretaria de origem processual, qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a 
execução. 
11.1.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, este 
ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 
qual quer ônus ao CONTRATANTE. 
11.1.5. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do serviço, o período 
correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
11.1.6. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado, pagará ao Fornecedor Registrado atualização 
financeira de acordo com a variação do IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso. 
11.1.7. Não caberá pagamento de atualização financeira ao Fornecedor Registrado caso o pagamento não ocorra no 
prazo previsto por culpa exclusiva desta; 
11.1.8. Havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis às obrigações adimplidas, a 
CONTRATANTE fará jus a desconto na mesma proporção. 
11.1.9. No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Fornecedor Registrado, em virtude de penalidades 
impostas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
11.1.10. Considerar se á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
11.1.11. A nota fiscal ou nota fiscal fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados da Secretaria 
de origem processual. 
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11.1.12. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 10.192, de 
14.02.2001. 
11.1.13. Será realizado o pagamento conforme as medições mensais estabelecidas no cronograma. 
11.1.14. O pagamento da última medição só será realizado após o recebimento definitivo da obra. 
 
11.2. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
 
11.2.1. As licitantes deverão apresentar como requisito de pré-habilitação, prestar garantia da proposta na proporção de 
1% (um por cento) do valor global estimado para a presente contratação, conforme art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, 
podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO OU FIANÇA BANCÁRIA. 
a) A Garantia na forma de Caução em dinheiro deverá ser depositada a favor da Prefeitura Municipal de 
Theobroma/RO, na Conta Corrente n.º 1401, Agência n.º 40380-6, BANCO DO BRASIL. 
b) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 15 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
11.2.2. A garantia da proposta será executada: 
a) Se o licitante retirar sua proposta durante o período de validade, ou 
b) No caso do licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo especificado, não assinar o contrato ou não 
fornecer a garantia de execução exigida. 
 
12. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) agente responsável verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltrans 
parencia.gov.br/sancoes/cnep). 
12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992. 
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o (a) agente 
responsável diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas. 
12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
12.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
12.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o (a) agente responsável verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6. 
deste edital. 
12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) agente responsável, 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº73, de 30 de setembro de 2022. 
12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que após análise do Departamento de Engenharia: 
12.7.1. Contiver vícios não sanados quando solicitado; 
12.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no item 5.22.4. Do Edital (projeto básico); 
12.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
12.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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12.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
12.8. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
12.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
12.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
12.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução (§ 4º do artigo 59 da Lei 14.133/21). 
12.8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do agente 
responsável pela condução do certame, que comprove: 
12.8.3.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
12.8.3.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
12.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
12.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentar Planilha por ele elaborada conforme item 5.22.4. deste Edital, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, usando de modelo o elaborado 
pela Administração, mas também podendo elaborar o próprio modelo, desde que atenda as especificações do edital, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
12.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a 
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
12.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade; 
12.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 
referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 
estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
12.12. Eventuais erros verificados nas composições a que se refere ao subitem “5.22.4.” acima não serão, por si só, 
motivo suficiente para a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. Ocorrendo erros a licitante será convocada para, no prazo 
de até 120 (cento e vinte) minutos, a realizar as correções necessárias, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
12.12.2.Todos os itens refernete o subitem 5.22.4 deverão constar nas Propostas de Preços, sob pena de 
Desclassificação das mesmas. 
12.13. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-las, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 
12.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
12.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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13.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
13.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
13.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
13.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
digitalização, não sendo aceitos documentos ilegíveis. 
13.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
13.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
13.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 
13.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas com 
preendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
13.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de 
vistoria prévia. 
13.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, 
a ser agendado através do e-mail cpltheobroma2019@hotmail.com , de modo que seu agendamento não coincida 
com o agendamento de outros licitantes. 
13.7.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
13.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
13.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
13.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
13.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN 
nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
13.10. A verificação pelo (a) presidente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
13.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
até 120 (Cento e Vinte) Minutos. 
13.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022. 
13.11. A verificação de documentos será feita em relação ao licitante vencedor. 

mailto:cpltheobroma2019@hotmail.com
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13.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
13.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
13.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
13.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
13.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
13.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) presidente examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.8.1. 
13.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
13.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto 
nº 8.538/2015). 
13.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
13.18. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos documentos 
ilegíveis. Relação de documentos para fins de habilitação. 
 
13.19. Da Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos objetos sociais, 
indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última 
alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social. 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, publicada 
no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da 
empresa. 
e) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz se necessário o credenciamento por meio da 
apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por instrumento público 
ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame, 
com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato 
de investidura na direção da empresa. 
f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. 
g) Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas e negocios/pt br/em 
preendedor; 
h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 
10.880, de 2 de dezembro de 2021. Pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
13.20. Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista; 
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a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 
b) Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. 
c) Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 
d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de 07 de julho de 2011. Art. 642 A. É instituída a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para com provar a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). 
§ 2o Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, será ex pedida 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT. 
f) Certidão negativa do TCE/RO. 
g) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica/TCU. 
13.20.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
13.20.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao (a) presidente convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
13.20.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
13.21. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Apresentar CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO – CAT do Engenheiro (responsável pela Empresa), similar ao objeto 
da licitação (Art. 67 da Lei Federal 14.133/21). 
b) O Licitante deve possuir em seu quadro, na data da entrega da proposta, Engenheiro Civil, que atuará como 
responsável técnico pela execução dos serviços, detentor de Certidão de Acervo Técnico emitida pela entidade 
profissional competente (Conselho de Classe), relativa a serviços de características semelhantes ao objeto deste edital 
(Obras de engenharia). 
c) A comprovação de que a equipe técnica constante nas Certidões de Acervo Técnicos apresentados integrará ao 
quadro da empresa deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 
1. Carteira de Trabalho; 
2. Certidão do Conselho de Classe; 
3. Contrato social; 
4. Contrato de prestação de serviços; 
5. Contrato de Trabalho registrado na DRT; 
6. Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço licitado e o 
compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso de o objeto contratual vir a ser a esta adjudicada. 
d) CERTIDÃO DE REGISTRO DA EMPRESA, bem como do (s) seu responsável técnico (pessoa físicas), junto ao 
respectivo Conselho de Classe da região da sede da empresa, dentro de seu prazo de validade. Em caso de licitante 
com sede fora do Estado de Rondônia, deverá apresentar visto dos respectivos conselhos de classe do Estado de 
Rondônia, no momento de apresentação da sua proposta, em plena validade, com indicação do objeto social 
compatível com a presente licitação de acordo com disposto no Art. 67, Inciso II da Lei 143133/21. 
13.21.1. A comprovação da experiência anterior do licitante deverá atender ao seguinte: 
13.21.2. Atestado (s) de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão) fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovado o desempenho da licitante em contrato (s) pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos ao do objeto da licitação, em atendimento ao Artigo 62 e 63, da Lei Federal 14.133/21, 
observando as peculiares do objeto deste pregão. 
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13.21.3. Os atestados serão aceitos somente quando houver a indicação do nº da ART/RRT que lhe deu origem ou 
acompanhado do acervo técnico do profissional, referente ao atestado apresentado.  
13.21.4. Os atestados de capacidade técnico operacional deverão referir se a obras executadas no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, registrado no órgão ou entidade 
competente; 
13.21.5. O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
do CONTRATANTE e local em que foram executada as obras. 
13.21.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
13.21.7. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 
13.21.8. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade; 
13.21.9. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 
13.21.10. Apresentação do(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa, devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra: (Engenheiro Civil e 
Elétrico; Arquiteto e Urbanista) 
13.21.11. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e 
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. 
13.21.12. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente. 
13.21.13. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 
13.21.14. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 
13.21.15. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
13.24. Da Qualificação Econômica e Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, deverá estar 
válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente o prazo de validade, ou quando ausente 
será considerada válida por um período de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão 
expedidor, salvo disposição legal em contrário comprovada pelo proponente. 
b) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam 
aferir a condição financeira da empresa licitante. 
b.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos dos dois últimos balanços patrimoniais ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, para a verificação da situação financeira das em 
presas: 
c1 Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações à curto prazo. 
c2 Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curto e longo prazo. 
c3 Solvência Geral (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de falência. 
 
LC= Liquidez Corrente – superiores a 1 
LG= Liquidez Geral – superiores a 1 



     
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                                                                        ============SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  LLiicciittaaççõõeess============ 

SG= Solvência Geral – superiores a 1 
 
d) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 
e) Nas compras para entregas futura e na execução de obras e serviços, o licitante deverá apresentar o capital mínimo 
ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, visando 
demonstrar aptidão econômica. 
13.25. Das Declarações: 
a) Termo de Compromisso (declaração conjunta) (Anexo III). 
b) Declarações descritas no art. 45 da Lei 14.133/2021. 
13.25.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz; 
b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, comprovada 
mente, forem emitidos apenas em nome da matriz; 
c) Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for filial, os 
documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial. 
13.25.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento solicitado, 
ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, Sitio Eletrônico 
www.licitanet.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
15.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
15.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
15.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal da Transparência do 
Municípiohttps://transparencia.theobroma.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes. 
 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 e 162 da 
Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos ser 
viços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a li 
citação ou a execução do contrato; 
16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
16.1.10. comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos item prejudicado pela conduta do fornecedor, por infração 
do subitem 16.1.1; 
c)Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 16.1.2 a 16.1.6 e 16.1.8 a 16.1.12; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste edital, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
f) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 
Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 
aplicação da multa prevista na alínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

https://transparencia.theobroma.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes
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16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
16.6. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
16.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar se á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Presidente. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília DF. 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se á o dia do início e incluir se á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.10. O (a) agente responsável (a) e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 07h00min às 
13:00min, de segunda a sexta feira, exceto feriados, na sala da SUPEL, da Prefeitura Municipal de Theobroma, ou pelo 
telefone (69) 3523 - 1140, para maiores esclarecimentos. 
17.11. Outras informações inerentes ao objeto desta licitação poderão ser obtidas junto a Secretaria solicitante no 
mesmo expediente. 
17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
Portal da Transparência, acessível em https://transparencia.theobroma.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes. 
 
18. DO FORO 
 
18.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da COMARCA 
DE JARU/RO, considerado aquele a que está vinculada a Administração Municipal e ao Agente Responsável pela 
condução do certame, excluindo se quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
 

 
 

 
 
 

https://transparencia.theobroma.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes
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Theobroma/RO, 30 de outubro de 2024. 

  
 
 
 
 
 
 
RODRIGO DA SILVA SANTOS 
Agente de Contratação 
 
 
 
 
 
Edital aprovado nos termos do art. 14 do Decreto Municipal 3.567 de 09 de Março de 2023 por: 
 
 
 
 
 
FRANCIELI DE CASTRO SILVA 
Secretaria Mun. De Educação. 
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 ANEXO I 

 

                                                                PROJETO BÁSICO 

 

1. INTRODUÇÃO:  

Este projeto básico visa a Abertura de Processo Administrativo para Execução de Projeto de 

Recuperação da Iluminação do Estádio Municipal Sebastião Cardoso, em cumprimento ao Lei 14.133/2021, que 

atenderá a Secretaria Municipal de Educação. Elaboramos o presente Projeto Básico e Executivo que contém 

subsídios técnicos de modo a possibilitar condições para contratação de empresa para executar serviços de acordo 

com o objeto abaixo descrito, para que através de licitação, seja efetuada a prestação do serviço. 

A construção da obra deverá obedecer integralmente a esta Especificação e aos projetos, sendo os casos 

omitidos resolvidos pela fiscalização. 

2. OBJETO:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
RECUPERAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO 

MUNICIPAL SEBASTIÃO CARDOSO 
SVC 01 

3. UNIDADE REQUISITANTE:  

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços serão executados no Estádio Municipal Sebastião Cardoso, localiza na Avenida Ulisses Guimarães, 

S/N, no município de Theobroma. Os serviços serão realizados conforme projeto básico apontada pelo 

departamento de engenharia. 

5. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação visa fundamentar a necessidade de recuperação da iluminação do Estádio Municipal 

Sebastião Cardoso, localizado no município de Theobroma. Este projeto é essencial para restabelecer a 
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funcionalidade do estádio, permitindo a realização de eventos esportivos e culturais noturnos, além de garantir a 

segurança dos frequentadores e preservar o patrimônio público. 

O Estádio Municipal Sebastião Cardoso é um importante espaço esportivo e de lazer para a comunidade de 

Theobroma. No entanto, a infraestrutura de iluminação do estádio foi severamente comprometida. E a recuperação da 

iluminação do estádio tem como objetivos principais: 

 Restabelecer a Realização de Eventos Noturnos: Permitir que o estádio volte a sediar partidas de futebol 

e eventos noturnos, proporcionando entretenimento e lazer para a comunidade. 

 Garantir a Segurança dos Usuários: Melhorar a segurança no estádio e em suas imediações, reduzindo o 

risco de acidentes e criminalidade. 

 Preservar o Patrimônio Público: Proteger a infraestrutura do estádio contra danos adicionais, preservando 

este importante bem público. 

 A falta de iluminação no Estádio Municipal Sebastião Cardoso tem impactos negativos significativos: 

 Redução da Atividade Esportiva: Sem iluminação adequada, as atividades esportivas noturnas estão 

suspensas, prejudicando atletas e entusiastas do esporte. 

 Insegurança: A ausência de luz contribui para a sensação de insegurança e facilita a ocorrência de 

vandalismo e outros crimes. 

 Perda de Eventos Culturais: O estádio é um espaço utilizado também para eventos culturais e 

comunitários, que ficam inviabilizados sem iluminação. 

 Com a recuperação da iluminação do estádio trará diversos benefícios, como a valorização do Espaço 

Público, a recuperação do estádio demonstrará o compromisso da administração pública com a conservação dos 

espaços públicos e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Diante disso, é evidente a necessidade urgente 

de recuperação da iluminação do Estádio Municipal Sebastião Cardoso. Este investimento é fundamental para 

restabelecer a funcionalidade do estádio, garantir a segurança dos usuários e promover o desenvolvimento 

esportivo e cultural no município de Theobroma. A implementação deste projeto reafirma o compromisso da 

administração municipal com a melhoria contínua dos espaços públicos e o bem-estar da comunidade.  

6. DA FISCALIZAÇÃO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

A empresa vencedora ficará responsável pela entrega do objeto no prazo de até 60 (sessenta) dias após a emissão 

da nota de empenho, ordem de serviço e assinatura do Contrato. A fiscalização será executada por técnico (s) 

credenciado (s) pela Prefeitura Municipal para o acompanhamento da obra. A fiscalização terá amplos poderes para 

recusar os serviços e materiais que não estejam de acordo com as normas e especificações pertinentes. A 
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Empreiteira deverá manter a fiscalização informada do andamento e das dificuldades, como também de outras 

situações relativas à obra. 

A Empreiteira é obrigada a manter constantemente na obra, o “Diário de Obra”, no qual a fiscalização ou o 

encarregado dos serviços anotará toda e quaisquer alterações ou ocorrências. 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as instalações e equipamentos 

em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 

7. ESTIMATIVA DE PREÇO 

O valor máximo para contratação dos serviços e execução desta obra é de R$ 196.879,60 (cento e noventa e seis 

mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos).). Conforme apuração feita pelo departamento de 

engenharia. 

8. DA EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas em anexo definidas, em especial: ART, 

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Especificações técnicas, Declaração de Encargos, Declaração de 

Compatibilidade, Declaração de Fornecimento de Energia, BDI, Projeto e Plantas; cabendo a CONTRATADA total 

responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento dos mesmos sem qualquer ônus adicional à Secretaria 

Municipal de Educação. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a) Fornecer o projeto, planilha e cronograma físico financeiro necessário à execução da obra 

b) Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação exigidos 

na contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato. 

c) Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na 

proposta da CONTRATADA; 

d) Emitir termo de Autorização de Início da Obra e Termo de Recebimento; 

e) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, através de comissão designada para este 

fim. 

f)  Receber os serviços de acordo com as especificações contidas nas especificações técnicas de 

engenharia. 

g)  Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Projeto Básico e executivo. 

h) Comunicar a empresa contratada, quando da não correta execução dos serviços. 
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i)  Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

j) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais. 

k) 8 - Fica a cargo da contratante, exercer, ampla, irrestrita e permanente fiscalização durante toda a 

execução dos serviços, bem como, estabelecer parâmetros e diretrizes na entrega, aplicando à Contratada, nos 

termos da regulamentação própria, sanções cabíveis pelas infrações acaso verificadas, após devidamente 

apuradas. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar, sempre que possível, diretamente o objeto da contratação, através de seus próprios meios 

e de profissionais que deverão possuir qualificação adequada ao tipo de serviço que estiver sendo realizado, 

conforme o estabelecido  

b) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados.  

c) Apresentar, sempre que solicitado, o detalhamento dos serviços prestados;  

d) Comunicar, imediatamente por escrito, a contratada qualquer fato extraordinário ou anormal que 

ocorrer na execução do objeto contratado, independentemente de solicitação por parte da CONTRATANTE para 

adoção das medidas cabíveis;  

e) Manter, durante toda a execução do contrato a ser celebrado, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;  

f) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu 

bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da 

CONTRATANTE, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados. 

g) Prestar os serviços com eficiência, competência e diligência, obedecendo ao disposto 

h) Refazer os serviços que não estiver de acordo com cronograma de execução da obra, de acordo 

com o estabelecido no Código de Defesa do Consumidor, ou ainda, quando acondicionado de forma indevida.  

i)  Responsabilizar-se por eventuais despesas quanto a substituição dos materiais. 

j) A empresa deverá executar os serviços dentro das normas exigidas pelo CREA –Conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura. 

k) A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais e 

outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação. Fornecer o objeto qualificado no edital, dentro da boa técnica 

e qualidade, nos termos da proposta e planilha orçamentária; 

l) Todos os custos relativos a execução dos serviços correrá por conta da contratada, inclusive encargos 

sociais, trabalhistas e outros. 
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m) O proponente que for adjudicado para esta licitação arcará com todas as taxas, transporte, fretes e impostos 

que vierem a incidir sobre os mesmos. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

c) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

d) Dar causa à inexecução total do contrato; 

e) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

f) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

g) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

h) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

i) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

j) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

k) Comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

n) O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I. Advertência pela falta do subitem 11.a) e termo de referência, quando não se justificar a imposição e 

penalidade mais grave;  

II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos item prejudicado pela conduta do 

fornecedor, por infração do subitem 

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do 

fornecedor, qualquer das infrações dos subitens 11.c) a 11.g)  a 11.i) a 11.m); 

IV. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 11.c) a 11.h) 

deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

V.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
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(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.i) a 11.m) bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

VI. Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "II", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

12. PAGAMENTO:  

 O pagamento em favor do Fornecedor será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da 

definitiva entrega da medição realizada pelo departamento de engenharia, mediante a apresentação dos 

documentos fiscais legal mente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregado do 

recebimento. 

A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão 

negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e 

Justiça do Trabalho. 

Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela apresentação 

de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela 

entrega de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da 

Secretaria da Receita Federal. Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará 

responsável por comunicar a Secretaria Municipal de Educação-SEMED, qualquer alteração posterior na situação 

declarada, a qualquer tempo, durante a execução. 

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, este 

ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, qual quer ônus ao CONTRATANTE. 

Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do serviço, o 

período correspondente não gerará obrigação de pagamento 

A nota fiscal ou nota fiscal fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados da 

secretaria do contrato. 
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13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

As despesas correrão com recursos de acordo com a seguinte Dotação Orçamentária:  

02.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E ESPORTE 

27 812 0009 1127 0000 Saldo Conta n° 60130-6 Ag 1401-X – BB (Transf Esp) 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FICHA: 463 

Valor de R$ 196.879,60 (cento e noventa e seis mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta 
centavos). 

14. GARANTIA DOS SERVIÇOS. 

 Os serviços executados deverão ter garantia conforme previsto na legislação vigente e definido no Código 

Civil Brasileiro, contado a partir do recebimento das obras pela equipe técnica da Secretaria Municipal de 

Educação Turismo, Esportes e Cultura, designada para o acompanhamento, bem como decisões pertinentes à 

estrutura do contrato e particularidades. Durante o prazo de garantia de 12 meses, a Contratada ficará obrigada a 

reparar quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre 

que houver solicitação, e sem ônus para o Contratante. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

As LICITANTES deverão fazer um reconhecimento no local da obra antes da apresentação das propostas, 

a fim de tomar conhecimento da situação atual das instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das 

dificuldades que poderão surgir no decorrer da obra, bem como cientificar-se de todos os detalhes construtivos 

necessários à sua perfeita execução. 

Os aspectos que as LICITANTES julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação, ou omissos 

nestas especificações, deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, via e-mail e elucidados antes da Licitação da 

obra. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer 

recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento 

apresentado por ocasião da Licitação. 

Theobroma/RO, 09 setembro de 2024. 
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_____________________________________ 
KAT MARRAYANE SOTTORIVA SILVA 

Responsável pela elaboração 

 

_____________________________________ 
FRANCIELI DE CASTRO SILVA 

Secretária Municipal de Educação 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 

_____________________________________ 
GILLIARD DOS SANTOS GOMES 
Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. OBJETO  

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP, tem como objetivo avaliar alternativas para Execução de 

Projeto de Recuperação Da Iluminação Do Estádio Municipal Sebastião Cardoso, servindo como base para a 

elaboração da descrição do objeto.  

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA  

O Estádio Municipal Sebastião Cardoso, localizado no município de Theobroma, é um importante espaço 

esportivo e social, utilizado para a realização de partidas de futebol e eventos comunitários. No entanto, devido à 

falta de manutenção adequada e à ocorrência de vandalismo e roubos, a infraestrutura elétrica do estádio encontra-

se comprometida, impedindo a realização de eventos noturnos. 

Atualmente, o estádio enfrenta diversos problemas que inviabilizam a realização de partidas e eventos 

noturnos, como: falta de fiação, aparelhos danificados e segurança comprometida. Desta forma a paralisação das 

atividades noturnas no Estádio Sebastião Cardoso tem um impacto significativo na comunidade local: 

 Fomento ao Esporte: O estádio é um ponto de encontro para atletas e entusiastas do esporte, 

promovendo saúde e bem-estar. 

 Eventos Comunitários: Além das partidas de futebol, o estádio é utilizado para diversos eventos 

comunitários, culturais e recreativos. 

 Segurança e Convivência: A falta de iluminação adequada pode aumentar a vulnerabilidade a atos 

de vandalismo e comprometer a segurança dos frequentadores. 

 Com a recuperação elétrica do Estádio Municipal Sebastião Cardoso podemos restabelecer a função do 

Estádio de garantir que o estádio possa novamente sediar partidas de futebol e eventos noturnos, promovendo a 

prática esportiva e a integração social, melhorando a segurança, pois com a instalação de um sistema elétrico 

funcional e seguro irá aumentar a segurança dos usuários, evitando acidentes e reduzindo a incidência de 

vandalismo e roubos, permitindo o fomento a cultura e o lazer a comunidade, e sua recuperação permitirá a 

realização de eventos que beneficiam a todos. 

A recuperação elétrica do Estádio Municipal Sebastião Cardoso é uma necessidade urgente para garantir 

que este importante espaço esportivo e comunitário possa voltar a servir a população de Theobroma. Investir na 

recuperação da infraestrutura elétrica é investir na qualidade de vida, na segurança e no bem-estar da comunidade. 
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 DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Nome Função Lotação 

Schana Virginia Unêda Barbosa 
Assessoria Especial Financeira e 

Orçamentária 
SEMED 

 

4. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS OU A AQUISIÇÃO A SEREM 

CONTRATADOS, DE ACORDO COM A SUA NATUREZA: 

Lei federal 14.133/2021 e seus artigos condizentes com a contratação de serviços de engenharia e normas 

da NBR, referente ao tipo de serviço. 

5. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO  

A necessidade da contratação para a recuperação elétrica do Estádio Municipal Sebastião Cardoso surgiu 

devido aos seguintes fatores:  

 Deterioração da Infraestrutura Elétrica: A falta de manutenção e os atos de vandalismo resultaram na 

danificação e roubo da fiação elétrica e de outros equipamentos. 

Paralisação de Atividades Noturnas: A ausência de um sistema elétrico funcional impede a realização de 

eventos e partidas noturnas, prejudicando a utilização do estádio pela comunidade. 

Segurança Comprometida: A falta de iluminação aumenta a vulnerabilidade a crimes e compromete a 

segurança dos frequentadores do estádio. 

ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL  

Atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, não apresentando conflito com o 

Planejamento Estratégicos ou com objetivos organizacionais relacionados à gestão das aquisições e contratações 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme DECRETO 

N°3746/GP/PMT, 27 de março de 2024. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

    6.1Requisitos de Habilitação 
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Tendo em vista que a natureza do objeto se trata de maior especialidade do fornecedor, a Secretaria 

Municipal de Educação entende que os requisitos de habilitação devem ser conforme previstos em lei e 

estabelecidos pelo departamento de Engenharia que compõe o Projeto Básico. 

 

7. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está demonstrado na tabela 

abaixo: 

 

 

 

 

         7.1Da metodologia aplicada às quantidades estimadas  

A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto está baseada conforme levantamento em 

anexo do departamento de engenharia. 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS  

Será utilizado como base de preço conforme apuração do departamento de engenharia que resultou no 

valor de R$ 196.879,60 (cento e noventa e seis mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). 

Conforme especificações em anexo. 

9. METODOLOGIA APLICADA À PESQUISA DE PREÇOS 

Será aplicado média de preços conforme destacado no item 8. Estimativa de Preços. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A recuperação elétrica do Estádio Municipal Sebastião Cardoso visa alcançar os seguintes resultados: 

1.Restabelecimento das Partidas e Eventos Noturnos: 

OBJETO        QTD UNID. MED 

RECUPERAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO 

MUNICIPAL SEBASTIÃO CARDOSO 
01 SVC 
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Objetivo: Permitir a realização de partidas de futebol e eventos noturnos, proporcionando uma agenda 

esportiva e recreativa contínua para a comunidade. 

2. Melhoria da Infraestrutura Elétrica 

Objetivo: Garantir um sistema elétrico seguro e eficiente, com a substituição e reparo de toda a fiação e 

equipamentos danificados. 

3. Aumento da Segurança 

Objetivo: Reduzir os riscos de vandalismo e roubo através da implementação de medidas de segurança, 

como a instalação de sistemas de proteção e vigilância. 

4. Promoção da Integração Social 

Objetivo: Fomentar a participação da comunidade em atividades esportivas e culturais, utilizando o estádio 

como um ponto de encontro e convivência. 

5. Valorização do Espaço Público 

Objetivo: Valorizar o Estádio Municipal Sebastião Cardoso como um importante espaço público, 

incentivando a preservação e o uso consciente das instalações. 

6. Conformidade com Normas Técnicas 

Objetivo: Assegurar que todas as intervenções realizadas no sistema elétrico do estádio estejam em 

conformidade com as normas técnicas vigentes. 

Esses resultados pretendidos proporcionarão benefícios diretos e indiretos à comunidade de Theobroma, 

melhorando a qualidade de vida, promovendo a segurança e incentivando a participação em atividades esportivas e 

culturais. 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Entendemos que os serviços, objeto da contratação, bem como os insumos apresentados, são correlatos e 

devem ser geridos e executados pela mesma empresa, caso contrário, poderia implicar uma complexa e 

desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os serviços deixariam de apresentar um padrão de 
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qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre as diversas empresas, caso o objeto fosse dividido em lotes 

independentes.  

Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento à Semed Fica a Prefeitura Municipal de 

Theobroma/RO, após a execução dos serviços, responsável em efetuar pagamento concernente ao objeto do 

presente projeto no 30º dia após o recebimento do objeto, e entrega da nota fiscal, que será atestada e 

encaminhada ao setor competente para pagamento. No ato do pagamento, deverão ser juntadas as Certidões 

Municipais, INSS e FGTS válidas, não havendo assim uma necessidade de parcelamento dos serviços prestados. 

12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

Todas   as   providências    a    serem    adotadas    no    presente    processo    já    se encontram    

mapeadas    e    especificadas nos documentos norteadores do órgão, sua previsão constará no Projeto Básico, e a 

adoção consolidada pela equipe, de forma que não se aplica o preenchimento deste campo.  

Quanto à Qualificação dos gestores, o órgão deve fornecer cursos de gestão e fiscalização de contratos 

para possibilitar uma gestão eficaz e consequentemente uma melhor execução do serviço deste objeto, ou designar 

pessoal já capacitado à realização. 

 

13. ANÁLISE DOS RISCOS 

Os riscos referentes a futura contratação estão estipulados conforme mapa de risco. 

14.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Os estudos preliminares não evidenciaram inviabilidade na contratação, haja vista, este Contrato Execução 

do Projeto de Recuperação da iluminação do Estádio Municipal ja ́ existir de forma regular, nos mesmos moldes, em 

outras Comarcas tanto no interior do Estado do Rondônia quanto na Capital. 

15. RESPONSÁVEIS 

Gestor da pasta: FRANCIELI DE CASTRO SILVA 

Cargo: Secretária Municipal de Educação  

Nome do técnico: SCHANA VIRGINIA UNÊDA BARBOSA  
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Cargo: Assessoria Especial, Financeira e Orçamentaria. 

 

Theobroma/RO,  28 de agosto de 2024. 

 

_____________________________________ 
SCHANA VIRGINIA UNÊDA BARBOSA 

Assessoria Especial, Financeira e Orçamentaria. 
 
 
 
 

_____________________________________ 

FRANCIELI DE CASTRO SILVA 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024 
Modelo de Proposta Comercial 

(Em Papel Timbrado da Empresa) 
 

 
 
 RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS. 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total 

1 1 XXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
 

  

 
Valor total da proposta: R$ xx (xx reais). 
 
OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME AS CONSTANTES NO P R O 
J E T O B Á S I C O. 
 
DECLARAMOS que estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão de obra e, todos os tributos e en 
cargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondiciona 
mento dos produtos em embalagens adequadas. 
Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa dias contados da sua abertura mínimo). 
Prazo de entrega (execução): xx (xx) dias, contados do efetivo recebimento da ordem de fornecimento. 
Condições de pagamentos: conforme edital e seus anexos. 
Forma de entrega: Terrestre. 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE, conforme Projeto Básico. 
Garantia Legal: Conforme art. 24, do CDC. 
Outras Garantias: Conforme Contrato. 
 
 
Local e data: _____de ______de 2024. 
 
 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXXX/2024 
TERMO DE COMPROMISSO 

(Em Papel Timbrado da Empresa) 
 
 
Ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 
 
 
Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede administrativa na x (endereço 
completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF nº x (nº) x, propomo-nos a entregar/executar o x 
(objeto resumido) x de que trata o Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2024, pelos preços constantes da 
nossa PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “1”, e de acordo com os Quantitativos especificados no Edital e seus  
 
Anexos. 
 
DECLARAMOS, sob as penas da LEI: 
 
FATO SUPERVENIENTE 
a) Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no presente 
processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 92, inciso XVI, da 
Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
ACEITAÇÃO DO EDITAL 
b) Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em todas as fases da 
licitação. 
 
FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS 
c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo (s) preços ofertados 
mantendo todas as condições. 
 
EMPREGABILIDADE DE MENOR 
d) Que não utilizamos em nosso funcional a mão de obra de MENORES DE IDADE, nas idades e condições elencadas 
no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei Federal nº 9.854/99. 
 
EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO 
e) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de gerência, ad 
ministração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
GRAU DE PARENTESCO 
f) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3 grau, com quaisquer pessoas ligadas à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE THEOBROMA/RO. 
 
AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
g) Que os documentos contidos nos envelopes 01 e 02 são AUTÊNTICOS. 
 
ENCARGOS, TRIBUTOS E DESPESAS INERENTES AO OBJETO 
h) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão de obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas estão inclusos no preço ofertado. 
INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES 



     
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                                                                        ============SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  LLiicciittaaççõõeess============ 

i) Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO DE VALIDADE de no 
mínimo 90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não estiver especificado. 
 
DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
j) Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do Consumidor, inclusive 
quanto à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e cabível ao objeto, sem custos adicionais. 
Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente. 
 
 
 
Local e data: _____de______ de 2024 
 
 
 
 
 
 
Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 
 
 
 
 
A LICITANTE/DETENTORA DO CONTRATO declara, para todos os efeitos legais, que, no ano calendário de realização 
da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios 
previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
 

 
Em, ____/ _____/2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO V 

 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 
 
 
 
(nome da pessoa física/jurídica) __________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o 
n._____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
________________________________________________, portador(a) do CPF n. ___________________, 
considerando o disposto no art. 7, inciso III, art. 14 inciso IV da Lei 
14.133/21. 
 
DECLARA, para todos os efeitos legais que: 
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 
a) cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo 
de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil. 
b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, 
com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às 
unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os 
mencionados cargos, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório. 
2. está ciente da vedação: 
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o ocupante de 
cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau 
inclusive; e 
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a CONTRATADA venha a 
contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou diretores vinculados 
ao CONTRATANTE. 
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa 
e penal. 
 

Local e data: ____de_____ de 2024 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO VI 

 
 

 
 
 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXX/2024 
 

M O D E L O 
 

D E C L A R A Ç Ã O D E E X A M E D A S P L A N I L H A S 
 
 
 
 
 
 
DECLARAMOS para fins de participação na presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que EXAMINAMOS 
convenientemente a PLANILHA DE ORÇAMENTO ANALÍTICO e CRONOGRAMA FINANCEIRO. 

 
 
 
 
 

__________________ de ____________ de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 
 
 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXX/2024 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
_________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, sediada na 
_________________________, neste ato representado pelo (a) Sr (a) _________________________________, 
portador 
da cédula de identidade RG _________________, residente e domiciliado na _____________________________, 
inscrito 
no CPF sob o nº _______________, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça às 
vezes para fins licitatório, confere os à ______________________________, portador da cédula de identidade RG 
____________________________, e inscrito no CPF sob o nº ________________________ com o fim específico de 
representar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Jaru, Licitação nº. XXX/2024, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de 
fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Local e data: ______de____ de 2024. 
 
_____________________________________________ 
Outorgante 
_____________________________________________ 
Outorgado 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DE CONTRATO  

 

(MODALIDADE) N° _____ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ____ 

 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE THEOBROMA/RO A 

EMPRESA _____________________________. 

     

 

DO CONTRATANTE: 

 O MUNICÍPIO DE THEOBROMA/RO, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, situada à com sede 

na Av. 13 DE FEVEREIRO, Nº 1431, inscrita no CNPJ n.84.727.601/0001-90, neste ato representado por seu Prefeito, 

Gilliard dos Santos Gomes, brasileiro, casado, portadora da RG nº. _________________, e do CPF nº. 

______________________, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua ..................................., ......, Centro. 

  

DO CONTRATADO: 

A empresa ______________, estabelecida na ____,n° ____, bairro ____, no Município de _¬____/___, inscrita no 

CNPJ sob o n° _________________, neste  ato legalmente representada pelo  Sr°_____., portador do RG n° e  inscrito 

no CPF n°_____ a seguir denominado simplesmente CONTRATADO a seguir denominado simplesmente 

CONTRATADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato cujo a celebração foi autorizada 

pelos despachos nos autos do Processo Administrativo  n° ----------, doravante denominado processo e que se regerá 

pela Lei 14.133/2021, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo nº ____/_____ e 

Concorrência Pública nº _____/PMT/2024, o regime de execução será licitação do tipo menor preço global, com o 

cumprimento do objeto descrito na cláusula primeira deste contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro – O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada em engenharia 

civil para Execução de Projeto de Recuperação da Iluminação do Estádio Municipal Sebastião Cardoso, a fim de 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Educação, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Item Descrição Unid. Qtd. 

1 RECUPERAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL SEBASTIÃO CARDOSO. SVC. 1 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro – O respaldo jurídico do presente Contrato encontra−se consubstanciado na Lei Federal nº 

14.133/21, e demais normas aplicáveis subsidiariamente, bem como no Edital de Concorrência Pública nº 

____/PMT/2024, nos termos da proposta constante no Processo Administrativo nº ___/____ e no Projeto Básico, que 

não contrariem o interesse público nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro – A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual 

correspondente deverá ser atendida no prazo máximo de 02 (dias) dias uteis, sob pena de decair o direito de 

fornecimento do objeto. Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante 

o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

Parágrafo Segundo – Caso a CONTRATADA dependa da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura 

do contrato, deverá fazê−la até o prazo de impugnação do certame. 

Parágrafo Terceiro – Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à 

CONTRATANTE, não será admitida análise jurídica do contrato por parte da CONTRATADA dentro do prazo 

estabelecido no paragrafo segundo desta claúsula. 

Paragrafo Quarto– Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 

ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão 

e substância 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, prestar garantia 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos da Lei Federal 14.133/21, art. 96, quantia esta, 

que será devolvida, após o recebimento definitivo da obra. 

Parágrafo Segundo – A garantia deverá ser prestada, no máximo, até a data de assinatura do contrato, oportunizando 

ainda o prazo de 1 mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, na forma do 

art. 96, § 3º da Lei 14.133/2021 em caso da escolha da modalidade de seguro− garantia. 

Parágrafo Terceiro – Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades previstas na Lei de Licitações: 

 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

  Seguro−garantia; 
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 Fiança bancária. 

Parágrafo Quarto – A empresa licitante que optar pelo recolhimento de garantia de caução em dinheiro deverá recolher 

em nome do Município de THEOBROMA-RO, no Banco Caixa Econômica Federal, Agência no n. 2976 OP: 006, 

CONTA: 0055-0 a importância de 5% (cinco por cento) do valor do CONTRATO e apresentar, o respectivo comprovante 

do deposito em original ou cópia autenticada, sob pena de inabilitação; 

Parágrafo Quinta – Optando a adjudicatária por Carta de Fiança Bancária, fica a sua prestação condicionada à 

aceitação pela Administração, após verificação junto à instituição bancária garantidora. 

Parágrafo Sexto – No caso de opção pela garantia de participação do tipo Seguro Garantia, o mesmo deverá ser 

emitido por entidade em funcionamento no país, em nome da Prefeitura Municipal de Theobroma/RO. 

Parágrafo Sétimo – A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Parágrafo Primeiro – Efetuar análise de todo memorial descritivo e caderno de encargos, esclarecendo junto à 

CONTRATANTE toda e qualquer dúvida sobre detalhes construtivos e materiais a serem aplicadas e possíveis 

interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas; 

Parágrafo Segundo – Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela CONTRATANTE 

e cumprir prazos e etapas nele estabelecidos e aprovados pela CONTRATANTE; 

Parágrafo Terceiro – Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços informadas no Termo de 

Referência, no caderno de encargos, no edital do certame e no futuro contrato, sempre com pessoal qualificado; 

Parágrafo Quarto – Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejam de 

acordo com as especificações, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras 

correspondentes; 

Parágrafo Quinto – Ter conhecimento e atender as referências citadas nas especificações técnicas (Planilha); 

Parágrafo Sexto – Fica PROIBIDO a terceirização, locação e sublocação da obra; 

Parágrafo Sétimo – Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da 

adjudicação da presente licitação; 

Parágrafo Oitavo – Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos 

sejam por culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando se consequentemente, por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por força 

de lei, ligados ao cumprimento da presente licitação; 

Parágrafo Nono – Orientar tecnicamente os responsáveis pela execução dos serviços, fornecendo os esclarecimentos 

necessários ao seu perfeito funcionamento; 
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Parágrafo Décimo – Atender prontamente às solicitações do contratante acerca do fornecimento contratado e prestar 

os esclarecimentos que forem necessários; 

Parágrafo Décimo primeiro – Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos do 

CONTRATADO ou de quem em seu nome agir; 

Parágrafo Décimo segundo – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Parágrafo Décimo terceiro – Responsabilizar se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 

inclusive tributos e quaisquer outras que forem devidas; 

Parágrafo Décimo quarto – Responsabilizar se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 

encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições públicas e 

registros, se necessário; 

Parágrafo Décimo quinto – Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas 

dependências da Contratante, quando em atividade na execução do objeto contratado, através de uniforme e/ou 

crachá; 

Parágrafo Décimo sexto – Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

Parágrafo Décimo sétimo – Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação. 

Parágrafo Décimo oitavo – Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do 

fornecedor, a fim de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante; 

Parágrafo Décimo nono – A contratada deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o 

endereço; nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de decisão. 

Parágrafo Vigésimo – A CONTRATADA deve apresentar DECLARAÇÃO que conhece o local onde será executada a 

obra; 

Parágrafo Vigésimo Primeiro – Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

Parágrafo Vigésimo segundo – Considerando que se trata de um Projeto Básico; neste caso a CONTRATADA 

providenciará a suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentados, junto a 

instituições ou fundações capacitadas para este fim; 

Parágrafo Vigésimo terceiro – Permitir o livre acesso da CONTRATANTE a qualquer momento, durante a execução do 

objeto   deste contrato; 

Parágrafo Vigésimo quarto – Será cobrado da CONTRATADA a ART da prestação de serviços emitida pelo 

CREA−RO; 
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Parágrafo Vigésimo quinto – A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 

causados em  bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por 

seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de 

leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer 

pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias. 

Parágrafo Vigésimo sexto – Responsabilizar−se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Parágrafo Vigésimo sétimo – Responder civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, 

independente de dolo ou culpa, no cumprimento do contrato venha diretamente provocar ou causar por si ou por seus 

empregados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, apurados na forma 

da legislação vigente. 

Parágrafo Vigésimo oitavo – Comunicar à CONTRATANTE quaisquer eventos que possam comprometer a execução 

do contrato, tais como: dissolução da sociedade ou o falecimento do representante da empresa, decretação de falência 

ou recuperação judicial, débitos previdenciários, de FGTS e Sociais e outras situações, que afetem a estabilidade 

econômico−financeira da Empresa, com repercussões no contrato; 

Parágrafo Vigésimo nono – A CONTRATADA deverá conduzir os serviços em estrita observância com as normas da 

Legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações e mantendo o local das obras de engenharia 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

Parágrafo Trigésimo – A CONTRATADA é responsável pela guarda e manutenção da obra, equipamentos e materiais 

até a entrega definitiva da obras. 

Parágrafo Trigésimo primeiro – Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Parágrafo Trigésimo segundo – Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

Parágrafo Trigésimo terceiro – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Parágrafo Trigésimo quarto – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

Parágrafo Trigésimo quinto – Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da 

licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle interno e 

externo, conforme previsto no Art. 43 da portaria 424/2016. 
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CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Parágrafo primeiro – Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos serviços; 

Parágrafo segundo – Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do fiscal 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a seu 

critério, exijam a adoção de medidas por parte do CONTRATADA; 

Parágrafo terceiro – Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados 

pela Contratada; 

Parágrafo quarto – Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme cronograma físico finan ceiro); 

Parágrafo quinto – Aplicar à Contratada as penalidades previstas no Termo de Referência e na legislação pertinente, 

quando for o caso. 

Parágrafo sexto – Fornecer o projeto, planilha e cronograma físico−financeiro necessário à execução da obra (via 

digital); 

Parágrafo sétimo – Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem e 

integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação; 

Parágrafo oitavo – Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na 

proposta da CONTRATADA. 

Parágrafo nono – Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação exigidos 

na contratação, para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato; 

Parágrafo décimo – Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RETENÇÕES 

A Prefeitura Municipal de THEOBROMA efetuará a retenção dos valores relativos aos percentuais incidentes sobre os 

valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibos emitidos pela CONTRATADA, relativa a Tributos Federais, 

Estaduais e Municipais, de conformidade com a legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo o qual pertencem aos 

Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na 

fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 

mantiverem. 

Parágrafo primeiro: Conforme o decreto municipal n° 3615/2023 de 10 de julho de 2023 será feita a retenção do 

imposto de renda na fonte, nos termos da Instrução normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a 

aplicação da alíquota de prevista no Anexo I da IN RFB 1.234/2012, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n° 

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta municipalidade.  
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Parágrafo segundo: o disposto na legislação tributária federal atinente a retenção de tributos, em especial o disposto 

na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos, o disposto na IN RFB nº 1234 de 12 de 

janeiro de 2012 e o disposto no MAFON – Manual do Imposto sobre a Renda retido na Fonte/RFB, versão 2023.  

Parágrafo terceiro: As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas 

nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos da IN RFB nº 1234/2012.  

Parágrafo quarto: As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação 

dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento 

aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DAS NORMAS DE MEDIÇÃO 

Parágrafo Primeiro – O prazo para execução da obra será de 60 (Sessenta) dias corridos, a contar a partir da data 

da assinatura do Contrato, devendo a CONTRATADA submeter à aprovação da Prefeitura Municipal, a sua proposta de 

cronograma físico financeiro para execução da obra. 

Parágrafo Segundo – Os serviços serão executados no Estádio Municipal Sebastião Cardoso, localiza na Avenida 

Ulisses Guimarães, S/N, no município de Theobroma. Os serviços serão realizados conforme projeto básico apontada 

pelo departamento de engenharia. 

Parágrafo Terceiro – A medição será realizada conforme o cronograma físico financeiro. A medição terá como base o 

serviço efetivamente realizado e concluído satisfatoriamente no período considerado aquele formalmente aprovado pelo 

engenheiro responsável. 

Parágrafo Quarto – Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros, deverão ser 

considerados na composição de custo unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na medição; 

Parágrafo Quinto – Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: Submeter à aprovação ao 

Fiscal de Contratos (ou Fiscal de Obras) em até 10 (Dez) dias após o início dos trabalhos, o projeto das instalações 

provisórias ou canteiro de serviços compatíveis com o porte e características do objeto do contrato, definindo todas as 

áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e 

obras, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos. 

Parágrafo Sexto – Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras, 

como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu 

recebimento definitivo. 

Parágrafo Sétimo – Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados identificados e 

equipamentos em números, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato. 

Parágrafo Oitavo – Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil 

nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos 

serviços e obras, objeto do contrato. 
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Parágrafo Nono – Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os 

destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o objeto do contrato. 

Parágrafo Décimo – Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de 

execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos. 

Parágrafo Décimo Primeiro – Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos 

construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras. 

Parágrafo Décimo Segundo – Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela 

responsável pela Fiscalização. Comunicar imediatamente ao responsável pela Fiscalização qualquer ocorrência de fato 

anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 

Parágrafo Décimo Terceiro – Submeter à aprovação da Engenharia os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

Parágrafo Décimo Quarto – Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança 

do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas; 

Parágrafo Décimo Quinto – Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

Parágrafo Décimo Sexto – Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, energia elétrica; 

retirar até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, 

materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres 

de entulhos e detritos de qualquer espécie e natureza. 

Parágrafo Décimo Sétimo – A medição terá como base o serviço efetivamente realizado e concluído satisfatoriamente 

no período formalmente aprovado pela Comissão de Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

Parágrafo Primeiro – Todos os materiais necessários à total execução dos serviços contratados serão fornecidos pela 

CONTRATADA; deverão ainda ser de primeira qualidade e atenderem às normas técnicas específicas da ABNT ou 

equivalente CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE. 

Parágrafo Segundo – Os materiais especificados poderão ser substituídos por outros similares, mediante consulta 

prévia à FISCALIZAÇÃO e desde que possuam as seguintes condições de similaridade em relação ao(s) substituído(s): 

qualidade reconhecida e testada, equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética e apresentação, principais 

dimensões) e mesma ordem de grandeza de preços. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de segurança a todos os funcionários que irão 

trabalhar na obra objeto do presente contrato. 

Parágrafo Quarto – O funcionário a que se refere o item anterior, deverá assinar um documento atestando o 

recebimento dos EPIS com a respectiva ciência de que deve usá−los adequadamente. 
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Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá dispor de no mínimo 04 (quatro) kits de equipamentos sobressalentes no 

canteiro de obras, tais como: botina, capacete, luva de raspa, óculos de proteção, fita zebrada, máscara descartável, 

protetor auricular tipo PLUG, e outros, para possíveis fiscalizações de órgãos internos e externos, como por exemplo, 

CREA, Ministério Público, Ministério Público do Trabalho, dentre outros. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA deverá manter o controle de uso dos EPIs por seus funcionários, enquanto no 

canteiro de obras para execução do objeto. 

Parágrafo Sétimo – Periodicamente, a CONTRATADA deverá verificar a validade dos EPIs, a distribuição correta por 

função, os treinamentos a serem realizados, se for o caso, e entre outras, para oferecer maior confiança e segurança 

dos funcionários. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DA OBRA 

Parágrafo Primeiro – Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas em anexos: ART/RRT 

do projeto, estudos preliminares, memorial descritivo, especificações técnicas, orçamento descritivo, planilha 

orçamentária, memória de cálculo, cronograma, composições, BDI, cotações, relatório fotográfico, projeto e plantas. 

Parágrafo Segundo – Cabendo a CONTRATADA total responsabilidade pela perfeita execução e funcionamento dos 

mesmos sem qualquer ônus adicional à administração. 

Parágrafo Terceiro – Todos os serviços necessários para execução da obra descritos nessas especificações deverão 

ser executados conforme definido nos projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre cada assunto e nas orientações 

dos fabricantes dos materiais. 

Parágrafo Quarto – A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as instalações e 

equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 

Parágrafo Quinto – Será removido todo o entulho, transportado para confinamento de lixo, cuidadosamente limpos e 

varridos todos os excessos de modo a se evitar acidentes. 

Parágrafo Quinto –Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do 

término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. 

Parágrafo Sexto – Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico Financeiro, 

o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

Parágrafo Sétimo – Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

Parágrafo Oitavo – O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso. 

Parágrafo Nono – O objeto do contrato será recebido: 
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 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 

Paragrafo Décimo – O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato. 

Parágrafo Décimo primeiro – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

Parágrafo Décimo segundo – O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

Parágrafo Décimo terceiro – O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Parágrafo Décimo quarto – A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 

c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

Parágrafo Décimo quinto – O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Parágrafo Décimo sexto – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Parágrafo Décimo sétimo – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

Parágrafo Décimo oitavo – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

Parágrafo Décimo nono – Adequação às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 

regulamentações da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), garantindo que a instalação esteja em 

conformidade com os padrões legais e técnicos. 
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Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas 

na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

Parágrafo Vigésimo – Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

Parágrafo Vigésimo primeiro – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE  

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá apresentar antes do início dos trabalhos, as ART/ RRT referentes à 

execução da obra, incluindo os fornecidos pela CONTRANTE; uma guia das respectivas ART´s/ RRT´s deverá ser 

mantida no local dos serviços. 

Parágrafo Segundo – Com relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende-se que o prazo de 5 

(cinco) anos nele referido é de garantia e não de prescrição; o prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, 

conforme Art. 205 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Terceiro – Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a CONTRATADA 

responderá por sua qualidade e segurança nos termos do 618 do Código Civil, devendo efetuar a reparação de 

quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer 

pagamento do CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto – A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a 

CONTRATADA que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados 

por suas subcontratadas, na formada legislação em vigor. 

Parágrafo Quinto – Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos 

ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios 

próprios ou de terceiros, transformando se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida 

líquida e certada CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens 

ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e 

prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos 

que seja obrigado afazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

Parágrafo Sétimo – Adequação às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 

regulamentações da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), garantindo que a instalação esteja em 

conformidade com os padrões legais e técnicos. 

 



     
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                                                                        ============SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  LLiicciittaaççõõeess============ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro – São prerrogativas da CONTRATANTE (art.104 da Lei 14.133/21): 

 Empreender unilateralmente modificações nos termos deste contrato, desde que objetive atender ao interesse 

público, ressalvados os direitos da CONTRATADA; 

 Rescindir unilateralmente o presente contrato, nos casos previstos na Lei nº 14.133/21, podendo ainda rescindir 

o contrato amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que conveniente aos interesses da Administração; 

fiscalizar a execução do contrato; 

 Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato 

nas hipóteses de risco à prestação de serviços essenciais; 

 Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PARALISAÇÃO DO CONTRATO E EXTINÇÃO DO CONTRATO  

Parágrafo Primeiro – No caso de eventual paralisação dos serviços, a Comissão de Fiscalização e/ou fiscal do contrato 

deverá elaborar relatório circunstanciado, justificando os motivos técnicos ensejadores do retardamento, em ato que 

deverá ser encaminhado ao Ordenador de Despesa dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, para fins de ratificação e 

no prazo de 05 (cinco) dias para publicação no Diário Oficial dos Municípios. 

Parágrafo Segundo – A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual nos termos da Capítulo 

VIII, da Lei n.14.133/2021, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa, nos seguintes modos: 

 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração; 

 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

Parágrafo Terceiro – Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 

 Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

 Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

 Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

 Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
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 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que 

dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante. 

 Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

Parágrafo primeiro – As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os   

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

Parágrafo segundo – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu aces so 

e de acordo com a boa−fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

Parágrafo terceiro – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

Parágrafo quarto – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

Parágrafo quinto – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não 

prescritas essas obrigações. 

Parágrafo sexto – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

Parágrafo sétimo – Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

Parágrafo oitavo – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DADOS PESSOAIS  

Parágrafo Primeiro – Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, poderá, quando necessário, 

ter acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA.  
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Parágrafo Segundo – O Município de Theobroma/RO e a Contratada se comprometem a proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 

14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular;  

b) o tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for o caso, ao 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação de legislação 

municipal, judicial ou por requisição da ANPD;  

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria 

prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do Município de Theobroma/RO responsabilizando-se 

a Contratada pela obtenção e gestão.  

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que o Município de Theobroma/RO será responsável por obter o 

consentimento dos titulares;  

d) quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas utilizados que servirão 

de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, 

especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.  

d.1) quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, 

com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso 

baseado em função e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 

garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 

vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;  

Parágrafo Terceiro – É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As Partes deverão, nos termos deste 

instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 

aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (“LGPD”).  

Parágrafo Quarto – Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou de 

qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma agregada ou anonimizada, com 

exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 

distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra 

forma reflitam referidas Informações.  

Parágrafo Quinto – No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, aplicam-se 

as regras previstas no Decreto Municipal nº 3833/2024, de 22 de outubro de 2024, que regulamenta a LGPD.  

Parágrafo Sexto – A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 

administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
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os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não compartilhando dados que lhe sejam 

remetidos com terceiros;  

Parágrafo Sétimo – A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos 

riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental ou indevida, a 

alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão 

eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos 

custos resultantes da sua aplicação;  

Parágrafo Oitavo – Zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;  

Parágrafo Nono – A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente 

instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado.  

Parágrafo Décimo – A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 

sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados. Deverá 

assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da 

CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA.  

 Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à 

proteção. de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações e condições acordadas neste contrato, 

inclusive no tocante à Política de Privacidade do Município de Theobroma/RO 

Parágrafo Décimo Primeiro – As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 

dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no 

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de 

controle administrativo;  

Parágrafo Décimo Segundo – Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular 

de Dados, a respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas 

instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.  

Parágrafo  Décimo Terceiro – O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 

Município de Theobroma/RO, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a 

partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de 

que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições 

legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar 

as providências dispostas no art. 48 da LGPD, devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as 

medidas necessárias.  
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Parágrafo Décimo Quarto – A critério do Encarregado de Dados do Município de Theobroma/RO, a CONTRATADA 

poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), 

conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.  

Parágrafo Décimo Quinto – Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, sob 

instruções e na medida do determinado pelo Município de Theobroma/RO, eliminará completamente os Dados Pessoais 

e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los 

para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.  

 Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes cláusulas devem ser 

observados pelas Partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização.  

Parágrafo Décimo Sexto – Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  

 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 

material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE 

e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas 

neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PREPOSTO 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, preposto para representá−la 

perante o fiscal. 

Parágrafo Segundo – O representante da CONTRATADA será credenciado em Carta de Preposto encaminhada ao 

gestor/fiscal do contrato em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, com indicação da qualidade e 

qualificação pessoal e profissional. 

Parágrafo Terceiro – O setor ou o gestor/fiscal podem, motivadamente, recusar o preposto ou em aceitando, podem a 

qualquer tempo requerer a substituição apresentando as razões de fato ao chefe imediato, que expedirá notificação à 

CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto – Compete ao preposto facilitar ao fiscal o acesso a informações, materiais metodologias e 

documentos relacionados à execução contratual. Também é encargo fundamental a resolução, em prazo razoável, dos 

incidentes apontados pelos serviços de fiscalização. 

Parágrafo Quinto – As comunicações entre o fiscal e o preposto podem ser realizadas também por meio eletrônico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro – O valor do presente contrato é de R$: 

Parágrafo segundo – O pagamento em favor do Fornecedor será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

data da definitiva entrega da medição realizada pelo departamento de engenharia, mediante a apresentação dos 
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documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregado do recebimento, 

e em conformidade com o Cronograma desembolso. 

Parágrafo terceiro – A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante 

as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão 

negativa) perante a Seguridade Social (INSS), perante o Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do 

Trabalho. 

Parágrafo quarto – Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela 

apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 

123/2006), pela entrega 

de declaração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita 

Federal. Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por comunicar a 

Secretaria de origem processual, qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a 

execução. 

Parágrafo quinto – Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do 

serviço, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

Parágrafo sexto – Será realizado o pagamento conforme as medições mensais estabelecidas no cronograma. 

Parágrafo sétimo – O pagamento da última medição só será realizado após o recebimento definitivo da obra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão conforme a seguinte dotação orçamentária: 
 
02.003 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E ESPORTE 
27 812 0009 1127 0000 – SALDO CONTA N° 60130-6 AG 1401-X – BB (TRANSFERÊNCIA ESPECIAL) 
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
463 – FICHA 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA: 

O presente contrato, em hipótese alguma, poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E VISTORIA 

Parágrafo primeiro – A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 

e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas 

determinadas na Lei n 14.133, de 2021. 

Parágrafo segundo – A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá rejeitar 

serviços que estiverem em desacordo com o contrato, o projeto ou com as normas da ABNT, devendo a Contratada 
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permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além de dispor todos os elementos necessários ao 

desempenho dessa função. 

Parágrafo terceiro – O fiscal de contratos terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo 

com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências 

legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços. 

Parágrafo quarto – Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a fiscalização 

informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos necessários à comprovação da 

irregularidade. 

Parágrafo quinto – O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

Parágrafo sexto – As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar o local onde serão 

executados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, inteirando se das 

condições técnicas e 

da complexidade que envolve a execução do objeto. 

Parágrafo sétimo – Registra se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa oportunizar 

à licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características técnicas e locais, 

complementando com as informações constantes no Processo Administrativo através dos documentos técnicos 

específicos do objeto, para que a empresa tome conhecimento de tudo que possa influir acerca de sua participação no 

certame, elaboração de sua proposta e, se vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente, 

qualquer alegação de seu desconhecimento quanto às condições locais da instalação. 

Parágrafo oitavo – Mesmo que facultada a realização da visita técnica, a Contratante "sugere" que a mesma seja 

realizada, preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante que tenha capacidade técnica 

suficiente para inteirar se das condições e complexidades que envolvem a execução do objeto. Sendo de inteira 

responsabilidade da licitante a nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informações que este lhe 

repassar acerca do local, da obra e das características extraídas através da visita realizada. 

Parágrafo nono – Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário com o 

Departamento de Engenharia, comunicando com responsável competente do Departamento, que acompanhará o 

representante da empresa até o local da obra, bem como expedirá o Atestado de Vistoria em nome da empresa. 

Parágrafo Décimo – Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem á dupla interpretação, ou 

omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação da obra/serviços. Após esta 

fase, qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, 

mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da 

licitação. 
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Parágrafo Décimo primeiro – As licitantes que optarem por não realizar a vistoria no local da obra, deverão assinar 

termo de responsabilidade e renúncia a visita, comprometendo se, se vencedora, a executar o objeto licitado para o 

qual foi vencedor conforme descreve o Edital e seus anexos. 

Parágrafo Décimo segundo – Não serão admitidas, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas 

participantes e da vencedora, de seu desconhecimento quanto às condições locais para a execução do objeto, 

realizado ou não a vistoria. 

Parágrafo Décimo terceiro – É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em 

virtude da sua omissão na verificação do local de instalação e execução da obra. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo Primeiro – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

19.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.10. Comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Segundo – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos item prejudicado pela conduta do fornecedor, por infração 

do subitem 19.1.1; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 19.1.2 a 19.1.6 e 19.1.8 a 19.1.12; 
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d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

f) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. 

Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Parágrafo Terceiro – Na aplicação das sanções serão considerados: 

• A natureza e a gravidade da infração cometida; 

• As peculiaridades do caso concreto; 

• As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

• Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

Parágrafo Quarto – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quinto – A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Parágrafo Sexto – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar se á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência do contrato é de 60 (Sessenta dias) dias corridos, contados da assinatura 

do CONTRATO, nos termos do art. 111 da lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo 

prazo necessário à conclusão do objeto, respeitando a vigência máxima prevista em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro – O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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Parágrafo Segundo – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

Parágrafo Terceiro – Quando a não conclusão do contrato referida no paragrafo anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 Ficará ele constituído em mora, sendo−lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo Quarto – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

Parágrafo Quinto – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

Parágrafo Sexto – A inexecução total ou parcial, pela CONTRATADA, das obrigações estabelecidas no presente 

contrato enseja a sua rescisão, resguardando−se ao CONTRATANTE o direito de promover contratações para a 

entrega dos materiais sem prejuízo das demais medidas cabíveis. 

Parágrafo Sétimo – Além de sua inexecução total ou parcial, constituem motivos para a rescisão deste contrato: 

 cumprimento irregular das cláusulas contratuais, inclusive o atraso em relação aos prazos es tabelecidos. 

 atraso injustificado na entrega dos materiais, objeto deste contrato, sem justa causa e sem prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

 A decretação de falência da empresa ou a instauração de insolvência civil; 

 A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA; 

 Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

está subordinado a CONTRATADA; 

 Ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução deste contrato, regularmen te comprovada nos 

autos. 

Parágrafo Oitavo – A rescisão do presente contrato também poderá ocorrer conforme o art.138 da lei 14.133/21 nos 

seguintes casos: 

 Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento                               decorrente de 

sua própria conduta. 

 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

Parágrafo Nono – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
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autoridade competente. 

Parágrafo Décimo – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Décimo Primeiro – Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Décimo Segundo – O não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, conforme art. 137, inciso IX da Lei 14.133/21. 

Parágrafo Décimo Terceiro – Os motivos e a disciplina de rescisão especificada nesta cláusula não afastam a 

incidência dos artigos 137,138 e 139 da Lei 14.133/21, que serão aplicáveis em sua inteireza ao presente contrato. 

Parágrafo Décimo Quarto – Na hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

Parágrafo Primeiro – Eventuais alterações contratuais reger−se−ão pela disciplina dos ARTS. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021: 

Unilateralmente: 

 Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequa ção técnica aos seus 

objetivos; 

 Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 

seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21. 

Por acordo das partes: 

 Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

 Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

 Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado 

sem a correspondente contra prestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

 Para restabelecer o equilíbrio econômico−financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

Parágrafo Terceiro – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA REVISÃO 

Parágrafo Primeiro – A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, 

diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 

Parágrafo Segundo – Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da 

proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes 

úlOmos, na hipótese de reajustamento; 

Parágrafo Terceiro – Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes 

critérios específicos: 

 O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada apenas a 

partir dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual; 

 Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 

apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; 

Parágrafo Quarto – As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preços 

dos insumos adquiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em consideração os 

parâmetros utilizados para precificação da proposta inicial. 

a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem ser baseados 

em outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicas ou privadas 

consagradas, ou ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado. 

b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, para tanto, o 

disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto nos casos em que reste 

demonstrado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regra imposta pelo mercado. 

Parágrafo Quinto – A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada 

pelas empresas detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a apresentação das 

composições a serem analisadas e respectivo impacto econômico-financeiro no contrato. 

Parágrafo Sexto – A memória de cálculo será submetida ao engenheiro para verificação e emissão de relatório 

conclusivo. 

Parágrafo Sétimo – Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pela Secretária 

demandante, mediante decisão motivada nos autos do processo administrativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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Parágrafo Oitavo – Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os 

seguintes procedimentos: 

 Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação 

completa do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato, 

justificado técnica e juridicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que o autoriza, devendo ser 

instruído com os seguintes documentos: 

a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta de preços 

contratados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados na esfera da execução 

do contrato; 

b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela variação e com a 

finalidade de execução do contrato; 

c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", demonstrando que o 

respectivo serviço ou obra já foi executado; 

d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cada insumo 

pleiteado, com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal impacto é superior ao 

índice específico ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a"; 

e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável. 

Parágrafo Nono – No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o 

percentual de risco assumido na contratação. 

Parágrafo Décimo – Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de 

Aditivo, no qual deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual de revisão, 

bem como o valor global atualizado do Contrato. 

Parágrafo Décimo Primeiro – A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por 

medição. 

 No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão junto com os 

documentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela Administração não poderá ensejar no retardamento da 

liquidação e pagamento da despesa. Eventual deferimento do pedido de revisão poderá ser pago após adequada 

instrução do processo. 

 No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar o pedido 

referente aos itens da medição. 

Parágrafo Décimo Segundo – A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados 

suscetíveis às variações climáticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato 

superveniente capaz de alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, 

portanto já considerados na elaboração do preço proposto. 
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Parágrafo Décimo Terceiro – O pedido será analisado pelo fiscal do contrato (ou Departamento de engenharia), que 

deverá produzir relatório circunstanciado, demonstrando, especialmente, a regularidade e adequação do pedido de 

reequilíbrio, demonstrando, inclusive a compatibilidade dos preços atuais dos insumos reclamados com os de mercado. 

Parágrafo Décimo Quarto – Devem ser utilizados como critérios de análise a serem observados pelo fiscal os preços 

das Tabelas Referenciais ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostas de 

preços devem: 

 Conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor; 

 Conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio econômico-

financeiro; 

 A variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da pesquisa 

de mercado e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desvio superior a 30%, para 

mais ou para menos. 

Parágrafo Décimo Quinto – O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a 

execução contratual, saldo remanescente, medições e termos aditivos, se houver. 

Parágrafo Décimo Sexto – Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para 

reequilíbrio eventualmente já concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste. 

Parágrafo Décimo Sétimo – Não será concedida a revisão quando: 

 Ausente à elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

 O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou 

após a finalização da vigência do Contrato; 

 Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 

interessada; 

 A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo se, nesse 

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 

 Houver alteração do regime jurídico tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente 

determinação legal. 

Parágrafo Décimo Oitavo – A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-

financeiro deste Contrato, implicarão a revisão de preços para mais ou para menos, adotando-se a alíquota prevista na 

lei respectiva. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro – Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) meses. 
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Parágrafo Segundo – A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data base vinculada à 

data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 

conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos; 

Parágrafo Terceiro – Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajuste 

concedido; 

Parágrafo Quarto – São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste, 

produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual. 

Parágrafo Quinto – Após o prazo acima referenciado, será utilizado para reajuste do valor do Contrato o índice Custo 

Nacional da Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna 35 FGV) adotando se a fórmula a seguir: 

R = Vf x [(In I0) ÷ I0] 

Onde: 

R = Valor do reajustamento; 

Vf = Valor da nota fiscal a preços iniciais do contrato; 

I Índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna 35 FGV); 

Índice I com indicador n = Relativo ao mês anterior ao da concessão do reajustamento; 

Índice I com indicador 0 = Relativo ao mês anterior à elaboração do orçamento; Data base do orçamento = mês/ano. 

Parágrafo Sexto – A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos: 

 Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa 

do fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de 

preços; 

 Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 

 Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as Fazendas Públicas 

Federal, 

 Estadual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Parágrafo Sétimo – Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condições 

referentes às majorações e/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido. 

Parágrafo Oitavo – Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar os custos 

previstos na planilha contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto tais como: amortização, 

depreciação e exaustão. 

Parágrafo Nono – A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em razão da 

amortização de despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a exemplo de locação de veículos 

e equipamentos. 

Parágrafo Décimo – Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser elaboradas 

planilhas comparativas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um novo, a partir de pesquisa de 

mercado com vistas a obter o preço justo a ser adimplido pelo município. 
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Parágrafo Décimo Primeiro – Na análise do reajuste de preços, deve atentar se especialmente para as seguintes 

situações no cumprimento do objeto contratual: 

 Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente na data 

em que for concluído o objeto; 

 Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente no mês 

previsto inicialmente para cumprimento do objeto; 

 Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada: 

a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento do mesmo; e 

b) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de diminuição do mesmo; 

 Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica se o índice vigente na data em que for realizado o 

objeto. 

Parágrafo Décimo Segundo – Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da 

apresentação da proposta vencedora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual, o procedimento 

de reajustamento aplicável consiste em: 

 Firmar o contrato com os valores originais da proposta; e 

 Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual, reajustando os preços de 

acordo com a variação do índice previsto no edital. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO 

Parágrafo Primeiro – As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 

analítica da alteração dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a con tratada arcou com os 

mesmos. 

Parágrafo Segundo – Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do 

certame licitatório servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura repactuação. 

Parágrafo Terceiro – É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando, posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal. 

Parágrafo Quarto – Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 (um) 

ano que será contado a partir: 

I − Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos 

decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; e 

II − Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação 

da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas−bases destes 

instrumentos. 

Parágrafo Quinto – Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de vigência 

dos valores adotados na última repactuação. 
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Parágrafo Sexto – A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços, respeitado o princípio da anualidade. 

Parágrafo Sétimo – Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser 

repassado integralmente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos 

Paragrafo Oitavo – administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não 

tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para insumos relacionados ao exercício da atividade. 

Parágrafo Nono – A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser 

concedida mediante negociação entre as partes, observando−se: 

 Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; II − As particularidades do contrato 

em vigência; 

  A nova planilha com variação dos custos apresentada; 

 Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 

equivalentes; e  disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

Parágrafo Décimo – Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

motivaram, e contemplando apenas a diferença porventura existente. 

Parágrafo Décimo Primeiro – Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a 

repactuação a que fizer jus em momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação. 

Parágrafo Décimo Segundo – A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada. 

Parágrafo Décimo Terceiro – A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos: 

 Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do 
fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de 
preços; 

 Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 

 Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao ob jeto contratual além 
do que o esperado; 

 Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA MATRIZ DE RISCO 

Vincula−se ao presente contrato as disposições contidas na Matriz de Risco. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 

Fica o presente contrato vinculado ao Edital de Concorrência Pública nº____/PMT/2024 e a propos ta de preços constante 

no Processo Administrativo nº ____/____ , Processo licitatório n°  ____/____< e suas partes integrantes encontram−se em 

conformidade com o art. 92, inciso II da Lei nº 14.133/21. 

 



     
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA 

                                                                                                        ============SSuuppeerriinntteennddêênncciiaa  MMuunniicciippaall  ddee  LLiicciittaaççõõeess============ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos, porventura existentes, serão comunicados ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal, que o 

encaminhará à Assessoria Jurídica do Município para se pronunciar, devendo ser resolvido nos moldes da Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos, e que não contrariem o interesse 

público. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO 

As partes elegem o Foro do Município de Jaru (RO), como único competente para dirimir as questões que porventura 

surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outra, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato deste contrato será divulgado em até 10 (Dez) dias da data de sua assinatura no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Theobroma/RO, acessível em: http://192.168.0.10:8079/transparencia/  

 Para firmeza e como prova do contratado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e acha− do conforme, é 

assinado pelas partes e pelas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias necessárias para seu fiel cumprimento, 

todas de igual teor e forma, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Município de Theobroma/RO. 

 

Theobroma/RO, ____ de _______ de ________. 

 

 

 

 

 

 

      ___________________________                                                 ____________________________ 

             Gilliard Santos Gomes                                                                          xxxxxxxxxxxx 

                         Prefeito                                                                                            Contratado 

 

 

Testemunhas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://192.168.0.10:8079/transparencia/

